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Licitações e Contratos

Atas de Sessões

ATA DE SESSÃO PUBLICA
Processo Administrativo n° 1031/2018 – Tomada de 

Preços n° 001/2019 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE MACROMEDIDORES DE NÍVEL, ESTAÇÃO 
REMOTA COM INFRAESTRUTURA ELÉTRICA PARA 
AUTOMAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETROS 
NOS SETORES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO 
JARDIM UBÁ E PLANALTO SERRA VERDE NO 
MUNÍCIPIO DE ITIRAPINA-SP - CONTRATO FEHIDRO 
Nº 148/2018.

Aos dezesete dias do mês de junho de dois mil e 
dezenove (17/06/2019), às oito horas e trinta minutos 
(08h 30min), a Comissão Permanente de Licitações 
designada pelo Decreto Municipal n° 3.416, de 15 de 
abril de 2019, juntado nos autos, reuniu-se no prédio da 
Prefeitura Municipal, para realizar a Sessão Pública do 
processo licitatório em referência.

Uma vez publicado o certame, houve impugnação 
junto ao TCE-SP pela empresa EF Engenharia Eireli 
(TC-009987.989.19-1), o processo foi suspenso no 
dia 15/04/2019, após retificação do edital o mesmo 
foi publicado novamente em 27/05/2019, havendo 
pedido de esclarecimento do mesmo pela empresa 
Sother Engenharia e Construções, respondida no dia 
11/06/2019, disponibilizado no site municipal http://www.
itirapina.sp.gov.br/p2n/index.php/licitacoes/tomada-de-
preco-1/2019-4.

Em data e horário pré-determinado, protocolou os 
envelopes as seguintes empresas:

1)Vector Sistemas De Automacao Ltda, inscrita no 
CNPJ n° 65.688.111/0001-88;

2)Gaiatec Comercio e Servicos de Automacao 
e Sistema do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ n° 
06.176.620/0001-62;

3)EF Engenharia Eireli – EPP, inscrita no CNPJ n° 
30.124.491/0001-43;

4)Thesis–Engenharia e Construções Eireli – EPP, 
inscrita no CNPJ n° 08.419.940/0001-21.

Quanto ao Credenciamento: ficam credenciados a se 
manifestar os representantes:

Adriana M. dos Anjos Machione, portadora do CPF 
n° 329.341.468-04 - empresa “Vector Sistemas De 
Automacao Ltda”;Marcelo Diaz, portador do CPF n° 
089.228.508-76 - empresa “Gaiatec Comercio e Servicos 
de Automacao e Sistema do Brasil Ltda”;Felipe Miranda 
Gobbo, portador do CPF n° 363.036.178-16 - empresa 
“EF Engenharia Eireli – EPP”;Mayra Daiana Girotti, 
portadora do CPF n° 089.228.508-76-empresa “Thesis-
Engenharia e Construções Eireli – EPP”.

A comissão verificou de todas as proponentes o 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, 
Relação de Impedimentos de Contratos/Licitação do 
TCSP e Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS do Governo Federal, estando todas 
regulares a participar do certame.

Presente na sessão o chefe da divisão de agua 
e esgoto, o Engº Edivan Ferreira de Lacerda, para 
verificação da documentação técnica solicitada no edital 
(itens 10.01.15, 10.01.16, 10.01.17 e 10.01.18).

Quanto a Documentação de Habilitação: a presidente 
junto à comissão e os representantes rubricaram os 
documentos de credenciamento e os lacres dos envelopes 
protocolados, confirmando a inviolabilidade dos mesmos. 
A Presidente, em prosseguimento, passou à abertura dos 
envelopes com documentos para habilitação, colocando 
à disposição para exame, rubrica e manifestações quanto 
aos mesmos.

A empresa “EF Engenharia Eireli – EPP”, por seu 
representante, questiona o atestado de capacidade 
técnica da empresa “Gaiatec Comercio e Servicos de 
Automacao e Sistema do Brasil Ltda” e “Vector Sistemas 
De Automacao Ltda”, apontando que o mesmo de ambas, 
não apresentarou comprovação de fornecimento de 
substituição de hidrômetro, não atendendo a descrição 
do anexo I – termo de referencia do edital.

A empresa “Gaiatec Comercio e Servicos de Automacao 
e Sistema do Brasil Ltda”, por seu representante pede para 
constar que os atestados apresentados pela empresa 
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“EF Engenharia Eireli – EPP” estão em nome da empresa 
RHS Controls e Thesis Engenharia, os quais possuem 
acervo CREA, porem o único atestado para a empresa 
EF Engenharia Eireli – EPP não está acevado no CREA, 
sendo assim conclui-se que o engenheiro Felipe Miranda 
Gobbo, prestou serviço nas empresas concorrentes 
empresa RHS Controls e Thesis Engenharia.

As empresas “Gaiatec Comercio e Servicos de 
Automacao e Sistema do Brasil Ltda”; “Vector Sistemas De 
Automacao Ltda” e “Thesis - Engenharia e Construções 
Eireli – EPP”, por seus representantes, pedem para 
constar que seguiram rigorosamente o exigido em edital 
e termo de referencia, apresentando os certificados de 
acervo técnico e atestados exigido, tanto pelos parágrafos 
3º e 5º do Art. 30, da Lei Federal 8.666/93 como pela 
prefeitura.

“[...] 10.01.16. Qualificação técnica-operacional, a 
ser comprovada nos termos do art. 30, inciso II, §1º, da 
Lei 8.666/93, mediante a apresentação no mínimo 01 
atestado técnico emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa proponente 
participante, ou um acervo técnico emitido pelo CREA em 
nome do responsável técnico (neste caso o responsável 
deverá fazer parte do quadro de funcionários da empresa 
ou manter vínculo jurídico com a mesma, na data da 
apresentação dos documentos, que obrigatoriamente 
deverá ser comprovada por meio de documentação 
pertinente), comprovando a execução das obras e ou 
serviços de características semelhantes de complexidade 
tecnológica e operacional equivalentes ao desempenho 
de atividades pertinentente e compatível com o objeto 
dessa licitação, no limite previsto na súmula 24 do TCE/
SP. [...]”

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a:[...] 3o Será sempre admitida a comprovação 
de aptidão através de certidões ou atestados de obras 
ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior.

[...] 5o É vedada a exigência de comprovação de 
atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou 
de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer 
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação 
na licitação.”

A empresa “EF Engenharia Eireli – EPP”, por seu 
representante, pede para constar que apresentou o 
acervo técnico e atestado pertinentes ao referido edital, 
comprovando por meio de seu profissional técnico as 
exigências solicitadas em edital.

A presidente juntamente com a comissão, decide 
SUSPENDER a sessão pública para analise pela 
Secretaria de Saneamento Básico, e também, a 
Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município, quando 
aos apontamentos apresentados.

Nada mais havendo a ser discutida, a Presidente 
determinou o encerramento da sessão, a lavratura da 
presente ata e que a mesma seja encaminhada via e-mail 
para todas as proponentes.

ELIANE AP.M.GARCIA-Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações

LUANA G.SILVA-Membro da Comissão

MARCIA R.L.GIANEI-Membro da Comissão

MAIRA G.GOBBI-Suplente da Comissão

EngºEDIVAN F.LACERDA-Chefe da DAE|Equipe de 
Ponto Focal

ADRIANA M.A.MACHIONE-Representante|Vector 
Sist. De Autom.Ltda

FELIPE M.GOBBO-Representante|EF Engenharia 
Eireli–EPP

MARCELO DIAZ-Representante|Gaiatec Com.e Serv.
de Aut.e Sist.do Brasil Ltda

MAYRA D.GIROTTI-Representante|Thesis-
Engenharia e Construções Eireli–EPP
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